
PE – 038/2014 

 

1  

PEÇA Nº     

PROCESSO Nº 113.014932/2013 

RUBRICA                       193.489-9 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº038/2014 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE – COMPUTADORES E 

IMPRESSORAS, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I DO EDITAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 09:00 horas do dia 20/05/2014. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:15 horas do dia 20/05/2014. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 20/05/2014. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.licitacoes-e.com.br. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. E-mail: licitacaopregao@der.df.gov.br. As consultas serão 

respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “MENSAGENS”, no link 

correspondente a este Edital. 

 

 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF torna público, que 

realizará mediante a utilização de recursos da Internet – sistema Licitacoes-e, o Pregão 

Eletrônico nº 038/2014, do tipo menor preço, devidamente autorizado pelo Diretor Geral, para 

aquisição do material supracitado, de conformidade com o que consta no(s) processo(s) nº(s) 

113.014932/2013/2014, mediante as condições do presente Edital e sob a regência da Lei nº 

10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, pela Lei Complementar 

123/2006, subsidiada pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores e pelos Decretos Distritais nºs 

23.460/2002, 26.851/2006, além das demais normas pertinentes, observadas as condições 

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e” 

constante da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br, que terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber examinar e decidir as impugnações e 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoespregao@der.df.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 

houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente no Portal licitacoes-e do Banco do Brasil, no endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br e no site do DER-DF, www.der.df.gov.br. 

 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material permanente – 

COMPUTADORES E IMPRESSORAS, conforme especificações no anexo I do Edital. 

1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

I - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto 

desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital: 

2.1.1. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no 

D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4° do Decreto Distrital n° 2 3.546/03; ou 

2.1.2. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que estiverem com seus cadastramentos 

vencidos, também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 8, 

deste edital. 

2.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato 

dela decorrente: 

2.3.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no 

país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com o Distrito Federal. 

2.3.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

2.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.3.4. O autor do Termo de Referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica. 

2.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de 

referência, ou do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

2.3.6. É vedada a pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de 

direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou 

entidade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou 

função de confiança por meio de: (Decreto nº 32.751/11, art. 8º) 

I - contrato de serviço terceirizado; 

II - contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens; 

III - convênios e os instrumentos equivalentes. 

2.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 

o (s) mesmo (s) item(s). 

 

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta 

Eletronicamente, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste 

Edital, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nessa data, 

devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as 

orientações contidas no mencionado endereço. 

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. A identificação da licitante como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, 

deverá ser feita no momento do cadastramento da licitante no sistema Licitacoes-e do Banco do 

Brasil, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Será observado em especial, quanto ao seu 

art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 

e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 

Complementar. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão obter, previamente, o acesso ao 

sistema Licitacoes-e junto as agências do Banco do Brasil sediadas no País. Este acesso se dá 

mediante chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis). As instruções para operar o 

sistema encontram-se na pagina inicial do mesmo. 

4.2. A chave de identificação e a senha, terão validade de um (1) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer Pregão Eletrônico efetuado no sistema Licitacoes-e. 

4.3. A chave de identificação e a senha poderão ser canceladas, a qualquer tempo, por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa fundamentada do DER-DF. 
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4.4. É de responsabilidade exclusiva do credenciado o sigilo da senha e do seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, bem como a capacidade técnica para 

realização das transações, inerente à modalidade. 

4.5. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 

órgão provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis da data de 

realização do Pregão. 

4.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema Licitacoes-e 

implica na responsabilidade legal por todos os atos praticados e na capacitação técnica para a 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.7. A representação da licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de 

procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 

praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma licitante. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL 

5.1 Todas as referências de tempo do Edital, Avisos e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão registrados no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5.2 No sistema Licitacoes-e, após a criação do processo licitatório, o mesmo passa a ser 

identificado por número próprio e localizar-se no MENU “ACOLHIMENTO DE 

PROPOSTAS”, no dia e horários previstos, conforme publicado oficialmente. O sistema passa 

a classificar a licitação em “ABERTURA DE PROPOSTAS”,e  nessa fase é permitido ao 

Pregoeiro avaliar a aceitabilidade das mesmas. Em seguida, a licitação assume o status de 

“PROPOSTAS ABERTAS”, momento em que será autorizado o início da sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 

5.3 Após a sala de disputa ser aberta pelo Pregoeiro, a etapa competitiva entre as licitantes, ou 

seus representantes devidamente conectados ao sistema, poderá iniciar-se. A cada lance 

ofertado as participantes serão informadas, em tempo real, de seu recebimento, respectivo 

horário de registro e valor. O sistema não identificará o autor dos lances aos participantes da 

disputa, nem mesmo ao seu Coordenador, porém, para demais informações, a licitante deve 

clicar no botão “Detalhes Disputa”, localizado no canto 4 DER/DF superior direito da tela do 

item em disputa. 

5.4 As licitantes poderão enviar lances com valores superiores ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item, 

disputando assim os demais lugares de classificação. 
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5.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.6 O tempo normal de disputa será controlado e encerrado pelo Pregoeiro, mediante aviso de 

fechamento iminente emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período aleatório 

de tempo de até trinta (30) minutos, de nome randômico, determinado pelo sistema, para lances 

adicionais. Findo este período, será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7 O tempo normal de disputa será fixado, controlado e encerrado pelo Pregoeiro. Após a 

finalização desse tempo, a disputa entra na fase randômica, ou seja, o sistema abre um tempo 

aleatório, sem interferência do Pregoeiro, com encerramento imprevisto. 

5.8 Ao término da disputa de lances, o sistema informa o lance final de menor preço, abre chat 

de mensagem para considerações finais pelo Pregoeiro, o qual deve registrar alguns avisos 

quanto a prazo para entrega de documentação ou amostra, ou outro qualquer que seja relevante 

no momento e fechar a sala de disputa. 

5.9 As licitantes podem, a qualquer momento, registrar mensagem ao Pregoeiro, via sistema, 

essa possibilidade é permitida até a declaração de vencedor do certame. O rol de mensagens e a 

relação dos lances serão registrados no Relatório da Disputa, o qual pode ser acessado pelos 

participantes e demais interessados. 

5.10 Encerrada a etapa da sessão pública, o Pregoeiro poderá consultar a internet, para a 

comprovação da regularidade da licitante vencedora, por intermédio de cadastros estadual e 

federal. 

5.11 No caso da licitante arrematante possuir ocorrências e não tiver a sua habilitação 

comprovada, estará sujeita a penalidade prevista no Decreto 26.851/2006. Neste caso, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a habilitação da respectiva Proponente, observada a 

ordem de classificação, até a identificação de uma que atenda o Edital. 

5.12 Constatado o atendimento de todas as exigências deste Edital, o objeto da licitação será 

adjudicado à licitante vencedora. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema, pelo Pregoeiro ou de sua 

desconexão. 

6.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante. 

6.4. As licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa,  valor total do lote em moeda 

nacional do Brasil para cada item cotado, informando uma única marca para cada item 

até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sistema do Banco do 

http://www.licitacoes-e.com.br/


PE – 038/2014 

 

6  

PEÇA Nº     

PROCESSO Nº 113.014932/2013 

RUBRICA                       193.489-9 
 

Brasil quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) protocolar (em) sua(s) proposta(s), em língua 

portuguesa, juntamente com a(s) documentação(ões) de habilitação, em envelope 

fechado e identificado o pregão, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da declaração dos vencedores no Sistema, no Protocolo do DER-DF, localizado 

no Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Térreo, CEP: 

70.620-030, devendo a(s) proposta(s) conter(em): 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do 

Distrito Federal; 

b) preço unitário e total de cada item cotado, devendo estar inclusos nos preços 

ofertados todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

c) Conter a indicação de todas as características dos produtos cotados, com 

especificações claras e detalhadas, de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua entrega. 

e) Conter prazo de entrega conforme Termo de Referência, contados a partir da 

retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou do Pedido de Fornecimento; 

f) Conter a indicação de uma única marca para cada item cotado. 

6.6. Caso o prazo de que trata o item 6.5, letra “d”, não esteja expressamente indicado na 

proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais. 

6.8. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços 

oficiais ou estimados pelo DER-DF. O desrespeito a essa regra levará os itens a serem 

considerados fracassados, caso não se obtenha êxito com a negociação a ser solicitada, 

seguindo a ordem de classificação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

7.1. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
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7.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 

do recebimento do seu lance e respectivo horário de registro e valor. 

7.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero. 

7.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis, assim entendidos: 

I - preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço 

estimado constante deste Ato Convocatório/Anexo; 

II - inexeqüíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais, 

quando a licitante será convocada para demonstrar a exeqüibilidade do preço ofertado, 

e, se não demonstrado, será desclassificada; 

7.5 Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 

7.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos 

no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

7.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro 

para a abertura da sessão de lances e as seguintes condições: 

7.7.1. Somente poderão oferecer lances inferiores ao último ofertado e registrado no 

sistema; 

7.7.2. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

7.7.3. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira 

colocação com a finalidade de se disputar as colocações subseqüentes. 

7.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por lote, observados 

os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

7.11. O (a) Pregoeiro(a) poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores 

técnicos internos e externos, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das 

especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão 

licitatória. 
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7.12. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.13.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.14. Por força do que dispõe o artigo 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e 

favorecido, observados as seguintes regras: 

7.14.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.14.1.1. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º do 

artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

7.14.2. Para efeito do disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.14.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.14.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45 da Lei Complementar nº 

123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.14.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 

efetuado sorteio, aleatório e automático pelo sistema, entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no “caput” do artigo 45 da 

Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 
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7.14.3.1. O disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14.3.2. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item e/ou 

lote em situação de empate, sob pena de preclusão do direito. 

7.15. Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação da licitante, conforme disposto neste Edital. 

7.16. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor valor e o estimado para a contratação. 

7.17. Constatado atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.17.1. A adjudicação será realizada por lote. 

7.18. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.19. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, por meio de mensagem eletrônica, divulgando data e hora 

da reabertura da sessão; 

7.21. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e Anexos, a proposta será desclassificada. 

7.22. A licitante vencedora deverá protocolar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da declaração dos vencedores no Sistema, sua proposta devidamente adequada ao 

preço negociado, bem como a documentação de habilitação, nos termos do item 6.5 deste 

Edital. 
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8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) pregoeiro solicitará envio dos documentos 

exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverá ser enviado em até 

30 (trinta) minutos  que poderá ser estabelecido por conveniência e oportunidade 

administrativa para os números de telefax 0xx(61) 3343-0751 e 0xx(61) 3342-2275 ou 

incluídos pelas licitantes em campo próprio disponibilizado pelo Sistema.  

8.1.1. Posteriormente tais documentos deverão ser protocolizados, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no Sistema, no 

endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, no 

Protocolo do DER-DF, térreo. 

8.2. Para habilitar-se as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas 

parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e apresentar 

a documentação complementar solicitada ou aquela relacionada no Item 8.2.2 deste Edital.  

a) A habilitação fica condicionada à verificação dos seus respectivos registros, bem 

como da validade dos documentos cadastrais e de habilitação parcial por meio de 

consulta “on-line” ao SICAF, no ato da abertura do certame, que será impressa sob 

forma de “Declaração de Situação”, que instruirá o processo, nos termos dos artigos 

27 a 31 da Lei 8.666/93, do artigo 3º do Decreto n.º 3.722/2001 e da instrução 

Normativa MARE n.º 5 de 21/07/95, republicada no DOU do dia 19/04/96; 

8.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 

documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (exigida somente se houver fato impeditivo);  

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 

bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo II); 

III – Declaração de ciência e Termo de Responsabilidade (modelo Anexo III); 

IV – Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte (modelo anexo IV); 

V – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível 

em características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação 

de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; 

VI - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, 

emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, 
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em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito 

Federal, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br; 

VII – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

VIII – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em 

qualquer um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar 

capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair 

sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 8.2.2 deste edital. 

8.2.1.1. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo 

“Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade 

vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a 

sua regularidade.  

8.2.2. As Licitantes não cadastradas ou com situação irregular junto ao SICAF, deverão 

encaminhar os seguintes documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (exigida somente se houver fato impeditivo);  

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 

bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo II); 

III – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 

1990; 

IV – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 

de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º 

do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

V – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

VI – Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada 

mediante Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme preconizado no artigo 

1º do Decreto n.º 6.106/2007; 

VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Pública da sede do licitante; 

VIII - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, 

em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito 

Federal, que poderá ser obtida por meio do site www.fazenda.df.gov.br; 

IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

X – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível 

em características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação 

de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; 

XI – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão 

substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado 

pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos 

Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 

LC = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

SG = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 

1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital 

social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair 

sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. A comprovação 

deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro 

comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme 

estabelecido no inciso XI deste subitem. (conforme Decisão nº 5876/2010-

TCDF) 

XII – Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

XIII – Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  

XIV – Apresentar registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social devidamente registrado na Junta Comercial para comprovação do ramo de 

atividade e do capital social, quando for o caso; e 

XV – No caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores: a inscrição do ato constitutivo, no de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e o decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quanto a atividade assim o exigir. 

8.3. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal das micro e empresas de pequeno porte, será assegurado 

o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização, nos termos da legislação pertinente.  

8.3.1. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste 

Edital e Anexos, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame em seus 

termos ulteriores ou revogar a licitação se decisão oportuna e conveniente, além de 

incidir a prescrição contida no art. 7° da Lei 10.520/02. 

8.4. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

mediante cotejo das cópias com os originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de 

apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
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8.5. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou 

todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à 

matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  

8.6. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento 

comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ). 

8.7. Em todas as hipóteses referidas nos 8.2.1 e 8.2.2 deste Edital, não serão aceitos protocolos, 

tampouco documentos com prazo de validade vencido.  

8.8. Quando o documento e/ou certidões apresentados não informarem a sua validade deverão 

estar datados dos últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão de que trata o inciso V do 

subitem 8.2.2, deste Edital. 

8.9. A empresa que não enviar a documentação de habilitação via “fax” quando solicitado pelo 

(a) pregoeiro (a), ou que não protocolar sua proposta de preço, bem como a documentação 

de habilitação no prazo estabelecido neste Edital, será inabilitada e estará sujeita às 

penalidades previstas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores. 

 

9. DAS PENALIDADES  

9.1 - Das Espécies  

9.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações 

assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em 

conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, 

de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 

27.069/2006, de 14/08/2006:  

I - advertência;  

II - multa; e 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de 

contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 

(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.  

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de validade 

de sua proposta,  não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a 

licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior.  

9.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

9.2 - Da Advertência 

8.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada 

descumprir qualquer obrigação, seja quando o descumprimento da obrigação ocorrer 

durante o procedimento licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde 

a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

9.3 - Da Multa  

9.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordenador de 

despesas do DER-DF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e 

será aplicada nos seguintes percentuais:  

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de 

atraso;  

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a 

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos 

incisos I e II deste subitem;  

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, 

recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, 

calculado sobre a parte inadimplente; e 

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.  
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9.3.2 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 

65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, 

oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3
o
 do art. 86 da Lei nº 

8.666/93, observada a seguinte ordem:  

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;  

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

9.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice 

Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

9.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.  

9.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:  

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

9.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 9.1.2 e 

observado o princípio da proporcionalidade.  

9.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 

cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma 

do inciso II do subitem 9.3.1.  

9.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 9.3.1 não se aplica nas 

hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.  

9.4 - Da Suspensão 

A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 

licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de 

licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro  cadastral  da licitante e/ou 

contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto 

nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:  
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I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pelo 

DER-DF, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;  

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo 

estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou 

internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 

definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o 

retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 

contrato; e 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:  

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas 

licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o 

pagamento;  

9.4.2 - A penalidade de suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF e será 

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

9.4.3 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, 

quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos 

derivados dos pregões.  

9.5 - Da Declaração de Inidoneidade 

9.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, à vista dos 

motivos informados na instrução processual. 

9.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 9.5 permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua 

conduta e após decorrido o prazo da sanção.  

9.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial 

do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades 

subordinados ou vinculados ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à 

Administração Pública, consoante disposto no art. 87, IV da Lei nº 8.666/1993.  
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9.6 - Do Assentamento em Registros 

9.6.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

9.6.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que 

as aplicou. 

9.7 - Da Sujeição a Perdas e Danos 

9.7.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 

26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo 

descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

 

10. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

10.1. Para impugnar o presente Pregão qualquer licitante poderá fazê-lo até 2 (dois) dias úteis 

que anteceder a abertura da sessão pública, na forma eletrônica pelo endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br, no horário de 08h00min às 12h00min e de 13h00min às 

17h00min. 

10.1.1. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pelo Chefe do Núcleo de Almoxarifado e 

pela unidade requisitante do material, decidir sobre a petição. 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site www.licitacoes-e.com.br.  

10.2.1. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do 

site www.licitacoes-e.com.br. no link correspondente a este edital, ficando todas as 

licitantes obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo 

Pregoeiro. 

10.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 10.520/2002, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, no protocolo do DER-DF no Setor de Administração Municipal, Bloco 

“C”, Ed. Sede do DER-DF, Térreo – PROTOCOLO, CEP: 70.620-030. 

10.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, devendo registrar sua intenção em campo próprio disponibilizado no 

sistema no ícone “Recurso”, devendo o interessado, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da lavratura da ata, apresentar as razões do recurso, no protocolo do DER-DF no 

http://www.licitacoes-e.com.br/


PE – 038/2014 

 

19  

PEÇA Nº     

PROCESSO Nº 113.014932/2013 

RUBRICA                       193.489-9 
 

Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Térreo – 

PROTOCOLO. A apresentação de contra-razões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de 

até 03 (três) dias úteis após o prazo do recorrente. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, CEP: 70.620-030, na Sala da 

Diretoria de Materiais e Serviços, telefone: (61)3342-2070, Pregoeiro(a): Caio Guimarães 

Oliveira. 

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão do pregão, implicará decadência do direito da licitante de recorrer, podendo o (a) 

pregoeiro (a) adjudicar os objetos à(s) vencedora(s). 

10.8. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra 

suas decisões e o Diretor Geral do DER-DF a decisão final sobre os recursos contra atos do 

(a) Pregoeiro (a), nos termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto 5.450/05. 

10.9. Manifestada a intenção de interpor recurso, ficarão as demais licitantes intimadas para, 

querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, do Decreto 5.450/05. 

10.10. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Diretor Geral do DER-DF procederá a homologação do certame. 

10.11. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, nos termos do § 1° do art. 

26 c/c art. 27, todos do Decreto 5.450/05.  

10.12. Não serão conhecidos os recursos apresentados intempestivamente. 

 

11. DO CONTRATO 

11.1 – Sem prejuízo do Capítulo III da Lei 8.666/93, o presente Edital e seus anexos e a 

proposta do adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual 

substituirá o instrumento de contrato. 

11.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a nota de empenho, em até 05 (cinco) 

dias após sua emissão, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas e facultando ao DER-DF convocar os licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.3 – É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Edital 

sem anuência prévia da Contratante. 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do 

Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 

8.036/90); 

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade; 

IV – a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta, 

também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão de 

Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal); 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011, em plena validade. 

12.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 

da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de 

pagamento. 

12.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela 

devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do 

efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

12.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

12.6. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores 

iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos 

exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao 
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Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e 

agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 

17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011. 

 

13. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

13.1. O valor do objeto desta licitação é fixo e irreajustável. 

 

14. DA ENTREGA DO MATERIAL 

14.1. O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste edital e seu 

anexo, contado a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, em dia de expediente 

do DER-DF, em seu horário de funcionamento; 

14.2. Será recebido o material: 

I – provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação 

da conformidade do material com a especificação; 

II – definitivamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material 

entregue possui todas as características consignadas neste edital, no que tange a 

quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital. 

14.3. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 

pagamento; 

14.4. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela 

legislação vigente e neste Edital. 

14.5. – O material será entregue no Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio do DER-DF, 

localizado na DF-001 KM 0, Parque Rodoviário, Sobradinho-DF, telefones: (61)3302-

1052/3302-1630. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital 

será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não 

do pedido. 

15.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro 

(a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da 

Administração. 
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15.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos na 

Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços 

constantes das propostas; 

15.4. A critério do pregoeiro, que deverá justificar previamente no chat de mensagens, o prazo 

de 30 (trinta) minutos para o envio de documentos por meio de fax, poderá ser prorrogado 

pelo tempo que se julgar necessário 

15.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

15.6. Ao DER-DF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/93. 

15.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei 

n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

15.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º). 

15.9 – Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 

ou na entidade. 

15.10. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 

Pregão; 

15.11.  O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal. 

15.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço mencionado no preâmbulo, ou através do telefone 3342-2275. 

15.14. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de 

Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.  

Brasília, 30 de abril de 2014. 

 

CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL 

DIRETORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
Elemento da despesa: 45.90.52 
Classe (s): 35 
PCM(s): 082/2014 

ITEM QUANT. UNID. Especificação 
Estimativa 

Unitário (R$) 
Estimativa 
Total (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 
005 UND 

MICROCOMPUTADOR, arquitetura 

EM64(Intel) ou X86-64(AMD), 

compatíveis com sistema X86 de 32bits 

e, no mínimo, com instruções MMX, 

SSE, SSE2 e SSE3, processador com 

clock interno real mínimo de 2,0 Ghz, 

sistema de dissipação de calor 

dimensionado para a perfeita 

refrigeração do processador e placa 

mãe. O conjunto deverá operar em sua 

capacidade máxima, pelo período 

mínimo de 10 (dez) horas diárias 

consecutivas, em ambiente não 

refrigerado. Tecnologia: Dois núcleos 

por processador, de uma das seguintes 

famílias: a) Intel Dual Core ou Core 2 

Duo; b) AMD Athlon 64, Athlon X2 ou 

Phenom. Barramento: Front side bus 

(FSB) de 1066 MHz ou Hyper transport 

de 2000 Mhz, Consumo máximo de 

energia: 95 W (Thermal Design Power), 

Controlador de memória: Capacidade 

de acesso em dois canais (dual 

channel), Padrão: DDR-3, 1333 Mhz, 

Capacidade instalada: 4GB Dual 

Channel (2 x 2 GB), Capacidade 

suportada: 8 GB, Slots livres após 

configuração ofertada: 02 Slots. PLACA 

MÃE: Fabricante do mesmo fabricante 

do equipamento, não sendo aceitas 

soluções em regime de O&M ou 

customizações. Deve ter sido 

desenvolvida e projetada pela área de 

projeto do próprio fabricante por 

especificação plenas do seu setor de 

desenvolvimento. Não serão aceitas 

placas fabricadas por terceiros em 

regime de OEM e que possuam apenas 

a logomarca do fabricante da CPU, 

bem como placas produzidas para uso 

no mercado comum e de baixa 

qualidade e desempenho. Encaixe 

2.699,15 13.495,75 
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Processador- Socket LGA-775, LGA-

1366 ou AM2. Sensores: Placa-mãe 

dotada de detector de 

superaquecimento do processador e 

velocidade de FAN Cooler. Interface de 

HD: 02 interfaces padrão SATA-II, 

compatível com o padrão SATA-I, 

conforme especificação da SATA-IO 

(SATA Internacional Organization), Slot 

de Expansão: 01 Slot PCI 2.0 (livre 

após a configuração completa do 

equipamento) + 01 Slot PCI-E 16X. 

Padrões suportados: ACPI (Advanced 

Configuration and Power Interface) 

versão 1.0b ou superior, NCQ (Native 

Command Queuing) e PCI 2.2 no 

barramento. FSB: Suporte a 

processadores com FSB de 

1.333/1.066/800 MHz ou Hyper 

transporte de 2000 mhz. Dispositivo de 

segurança: Chip de segurança TPM 

integrado compatível com a 

especificação TPM 1.2, que possibilite 

a criptografia dos dados do disco rígido, 

quando o recurso for habilitado na 

BIOS e com o uso do software 

específico, fornecido pelo fabricante, 

para a aplicação. Recursos: A placa-

mãe deve possuir um chipset que, em 

conjunto com processador e demais 

componentes , implemente as 

seguintes características: a) possuir 

memória não volátil para 

armazenamento de informações de 

inventário de hardware e software, e 

que seja acessível via rede 

independente do estado do sistema 

operacional; b) permitir o 

gerenciamento remoto, como o acesso 

a BIOS, visualização remota do POST 

da máquina, iniciar o equipamento a 

partir de CD-ROM e disquete na 

console do administrador bem como 

uma imagem de sistema operacional 

localizado em um compartilhamento na 

rede, c) implantar mecanismos por 

hardware para controle de proliferação 

de vírus pela rede, através de filtros 

baseados em endereços e portas; d) 
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implantar mecanismo de autenticação e 

autorização para as operações de 

hardware, baseados em digest 

authentication ou kerberos integrado ao 

Active Directory; e) possuir interface 

para gerenciamento baseado no 

padrão SOAP(WS-MAN). BIOS: 

Padrão- EPROM regravável por 

software (flash EPROM). Deve possuir 

o nome do fabricante gravando e exibi-

lo quando da inicialização do 

microcomputador. Deve ser do mesmo 

fabricante do equipamento ou 

customizada para seu uso exclusivo. 

As atualizações, quando necessárias, 

devem ser disponibilizadas no site do 

fabricante. Idioma: Deve possuir o 

nome do fabricante gravado e exibi-lo 

quando da inicialização do 

microcomputador. Deve ser do mesmo 

fabricante do equipamento ou 

customizada para seu uso exclusivo. 

As atualizações, quando necessárias, 

devem ser disponibilizadas no site do 

fabricante. Atualização: Obrigatória 

durante o período de garantia. 

Identificação: Fabricante e Número de 

série do equipamento deve ser gravado 

na BIOS, de forma não aditável, para 

fins de controle de patrimônio e 

rastreabilidade, podendo se lido a partir 

do acionamento de uma tecla de 

função e software de gerenciamento do 

fabricante. Registro Patrimonial: Se 

fornecido pelo DPF, deverá ser gravado 

em BIOS. Caso contrário, a BIOS 

deverá ter campo alfanumérico editável 

de, no mínimo, 10 posições. VIDEO, 

Padrão: VGA, SVGA, XGA, WXGA, 

WXGA+, WSXGA+, WUXGA. Tipo: 

Integrada ou não à placa mãe, 

Barramento: PCI-E 16x (se não for 

integrado à placa mãe), Memória: 256 

MB (compartilhado ou não com a 

memória RAM), Resolução suportada: 

1.920 x1.200 a 60 Hz. Cores 

suportadas: 4 Bilhões (32 bits). 

Conectores de Saída: 01 RGB (VGA). 

ÁUDIO, Padrão: Áudio integrado 
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padrão AC’97, com pelo menos 1 alto 

falante interno mono. Conectores de 

saída: 02 P2 para saída de áudio (line 

out), sendo um frontal e um na parte 

traseira. Conectores de entrada: 03 P2, 

sendo 1 frontal para microfone e dois 

na parte traserira, microfone e line in. 

INTERFACE, Rede: Adaptador de rede 

padrão PCI, plug & play, admitidos 

adaptadores on-board, Fast-Ethernet 

10/100/1000, de acordo com as normas 

ISO 8802-2 (IEE 802.2) e ISO 8802-3 

(IEEE 802-3), padrão CSMA/CD , auto-

sense, full duplex, compatível com os 

protocolos NETBIOS e TCP/IP, com 

conexão RJ-45, com LED indicativo do 

status da conexão, com WAKE-UP ON 

LAN (habilitada),suporte a ASF 2.0, 

compatível com Windows XP/Vista e 

Linux. A interface deve possuir software 

para diagnóstico de funcionamento de 

seus componentes e suportar 

gerenciamento através do protocolo 

SNMP. Serial- N° Portas – 01 DB-9, 

Paralela –Padrão – Bi-direcional ,com 

suporte a ECP ,conforme 

especificações IEEE 1284, e EPP- 

opcionalmente poderá ser fornecido um 

adaptador USB para atendimento a 

essa demanda. Paralela nº de portas: 

01 DB-25, USB-Padrão: USB 2.0, USB 

N° de Portas : 08 portas externas 

(mínimo 02 frontais), SATA: 01 e-

SATA, DISCO RÍGIDO: Padrão: SATA 

–II, Capacidade- 500 GB ou superior, 

Velocidade de rotação: 7200 rpm, 

Padrões suportados – NCQ (Native 

command queuing ), DRIVE ÓPTICO: 

Tipo- DVD-RW, Padrão- DVD-RW: 6x, 

Formatos Compatíveis: DVD: 

DVD+R,DVD+RW,DVD-ROM,DVD-

RAM,DVD-Video,DVD-R, DVD-RW; 

CD:CD-DA(áudio) , CD-ROM, CD-ROM 

XA, CD-Plus, CD-Extra, photo-CD( 

Single,multi-session), Vídeo-CD ready, 

CD-TEXT Enhanced CD,CD-I/FMV,CD-

R, CD-RW. GABINETE: Tipo-Média 

torre ou desktop reversível ou Small 

form factor reversível, Cor: Pintura 
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epóxi nas cores predominantes preto 

ou grafite. Manutenção- Não deve 

requer ferramentas para abertura do 

gabinete ou troca de componentes 

como HD, Drive óptico, placas PCI e 

memórias. Segurança- Deverá possuir 

local apropriado também já 

desenvolvido no projeto do produto 

para colocação de lacres ou cadeados 

mecânicos ou eletrônicos pelo setor 

responsável. Deverá ser entregue 

tranca de cadeado ou segredo com 

chaves para cada computador. O 

gabinete deverá possuir sensor de 

abertura do chassi, com registro do 

evento pelo software de 

gerenciamento, mesmo com 

equipamento desligado, e armazenar o 

evento em memoria não volátil, além 

de alertar o administrador da rede 

através de protocolo de comunicação. 

Baias de 3,5”: 02,sendo 01 externa 

frontal e 01 interna, Baias de 5,25”: 01 

externa frontal, Interfaces: Na parte 

frontal do gabinete: Leds indicativos de 

“equipamento ligado”e “à atividade do 

disco rígido” + 02 portas USB 2.0 + 

conectores P2 para entrada e saída de 

áudio .Dimensões(AxLxP)- Máximas de 

42x19x44cm (montagem vertical-torre ) 

ou 19x42x44cm (montagem horizontal 

com tolerância de 5%) FONTE: Tensão 

de entrada- AC 110/220V a 50-60hz 

automático, Capacidade: Suficiente 

para suporta todos os dispositivos 

internos na configuração máxima 

admitida pelo equipamento (placa-mãe, 

interfaces, disco rígido, driver óptico, 

memoria RAM, demais periféricos, 

assim como todos os FAN´s ), 

TECLADO: Tipo-Alfanumérico padrão 

ABNT2, norma PB-1322, do mesmo 

fabricante do computador ,não sendo 

aceitos teclados em regime de OEM. 

Interface: USB 2.0 ou superior, 

MOUSE: Tipo: óptico, com 2 botões e 1 

botão de rolagem, do mesmo fabricante 

do computador, não sendo aceito 

mouses em regime de OEM. 
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Resolução- 800 DPI, Interface: USB 2.0 

ou superior, MONITOR: Tipo: LCD 

policromático, Tecnologia: TFT (matriz 

ativa ), Tamanho Nominal: 19 

polegadas de diagonal de face, 

Resolução Suportada: 1440x900 pixels 

a 60 Hz, Dot Pitch: 0,285mm. Cores 

suportadas: 16 milhões, Conectores de 

saída: 01 VGA, acompanhado do 

respectivo cabo de conexão, Tempo 

Máximo de resposta: 5 ms, Taxa de 

contraste estático: 1000:1, Brilho: 250 

cd/m2, Cor: Predominante preto ou 

grafite, Ângulo de visão: 130° vertical/ 

140° horizontal, Ajuste OSD : 

Autoajuste, intensidade de cor, brilho, 

contraste, tamanho de tela horizontal e 

vertical. Fonte de alimentação: 

Integrada ao monitor (AC 100-240V A 

50-60Hz) e cabo de força com tomada 

2P+T com adaptador para ABNT 

14136,ou ABNT 14136 com adaptador 

para 2P +T. Certificação: Apresenta 

certificado TCO 03 ou superior, Ajuste 

de altura: 5cm, CERTIFICAÇÃO: ISO 

9001- Apresentar certificado relativo ás 

instalações do fabricante do 

equipamento ofertado. ISO 14001- 

Apresentar certificado relativo ás 

instalações do fabricante do 

equipamento ofertado. NBR/IEC60950 

ou similar-Apresentar certificado 

relativo ao equipamento ofertado 

(marca/modelo) emitido pelo INMETRO 

ou organismo internacional. HCL 

Microsoft- Apresentar certificado 

relativo ao equipamento ofertado 

(marca/modelo) que comprovem a 

compatibilidade do produto com 

sistema operacional: Microsoft: 

Windows catalog, (WCL) constando 

como designado para Windows vista 

X86 e X64. Compatibilidade Linux – 

Apresentar certificado ou declaração do 

fabricante relativo ao equipamento 

ofertado que comprove a plena 

compatibilidade com suse Linux 

enterprise desktop 10 for x86. DMTF 

(desktop management task force )-
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Apresentar documentação junto com a 

proposta que comprove participação no 

consórcio. SOFTWARE: Sistema 

operacional: Microsof Windows 7 

professional ou Microsoft Windows 8 , 

versão OEM, no idioma português do 

brasil , pré-instalado, com mídias e 

licença de uso. Drivers: Disponibilidade 

dos drivers utilizados na configuração 

da máquina para download no site do 

fabricante, com acesso irrestrito. 

Outros: Microsoft office 2010 home and 

business ou Microsoft office 2013 plus 

ou superior. CONDIÇÕES ESPECIAIS, 

Refrigeração: Sistema de dissipação de 

calor dimensionado para a perfeita 

refrigeração do processador e placa–

mãe, cujo conjunto deverá opera em 

sua capacidade máxima , em ambiente 

não refrigerado ,por 10(dez) horas 

diárias consecutivas. Nível de ruído: 

Nenhum FAN (cooler ou componente 

de ventilação forçada do equipamento) 

deve ter nível de ruído superior a 

43dB(A), declarado de acordo com a 

norma ISO 9296 ou NBR 10152. 

(Demais dados no termo de referencia) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 
002 UND 

IMPRESSORA, Características: 

Tecnologia de impressão: Laser, 

Velocidade máxima em preto 

(ppm):17ppm,Velocidade máxima em 

color (ppm)17ppm, Resolução 

(máxima) em dpi:600x 2400 dpi, 

Memoria mínima: 30MB , Interfaces: 

USB, Ethernet, Volume máximo de 

ciclo mensal: 25.000 páginas, 

Manuseio do Papel: Capacidade de 

bandeja de 

papel:250folhas,Capacidade de saída 

do papel: 100 folhas, Tamanhos do 

papel: carta, A4, B5,(ISO),A5, A5(Borda 

longa), B6(ISO), A6, Executivo, oficio, 

folio. Tipos de papel: Papel comum, 

papel fino, papel grosso, papel 

reciclado, papel bond, envelopes ou 

etiquetas. Gramatura de papel: Bandeja 

padrão: 60 a 105 g/m², bandeja 

multiuso: 60 a 163g/m², ADF: 35 

páginas. Cópia: Velocidade da copia 

2.065,00 4.130,00 
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em preto : 17cpm , Velocidade da copia 

em color:17cpm, 

Ampliação/Redução:400%/ 25%, 

Tamanho do vidro de exposição: Carta, 

Copia sem uso do PC: Sim. 

Digitalização: Digitalização color e 

mono: Sim, Capacidade máxima do 

ADF: 35 páginas, Resoluçao Óptica do 

scanner :1200x2400dpi, Resolução 

Interpolada:19200x19200dpi, Formatos 

de arquivo: PDF,TIFF,JPG, OCR, PRN. 

Rede: Interface de rede embutida: 

ethernet compatibilidade de rede: 

TCP/IP. Softwares: Drives compatíveis: 

Widnows 7 /windos vista/ XP/XPx 

64/2000/Server 2003/2008 ou superior. 

Ambiente: Consumo de energia: 

Printing/Standy-

by/sleep:480W/75W/10W Certificacão 

energy star: sim, Voltagem: bivolt. 

(Demais dados no termo de referencia) 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.625,75 

 

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS 

 

LOCAL DE ENTREGA: PARQUE RODOVIÁRIO - DER/DF- ROD. DF 001 KM 0 – SOBRADINHO-DF – 

CEP: 73.250-900, TELEONE: ¨(61) 3302-1052. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de microcomputadores e impressoras, além 

dos serviços de garantia dos produtos fornecidos. 

2. JUSTIFICATIVA 

Em razão do aumento do quadro de servidores deste DER/DF, faz-se necessária a 

aquisição de novos microcomputadores e impressoras para viabilizar o trabalho dos agentes de 

trânsito, em exercício na Superintendência de Trânsito, responsáveis pelo policiamento e 

fiscalização de trânsito – atividades necessárias para a garantia do cumprimento da legislação. 

A fonte utilizada para a aquisição dos equipamentos será a Fonte de Recursos 237, em 

consonância com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e no Anexo da Portaria n° 407, 

de 27 de abril de 2011, do DENATRAN, que dispõem:  
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Art. 320, CTB. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito 

será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de 

campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

 

Art. 1º, Anexo da Portaria. As multas aplicadas com a finalidade de punir a 

quem transgride a legislação de trânsito são receitas públicas 

orçamentárias, classificadas como outras receitas correntes e destinadas a 

atender, exclusivamente, as despesas públicas com sinalização, engenharia 

de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

 

Art. 7º, Anexo da Portaria. São considerados elementos de despesas com 

policiamento e fiscalização: 

III - material e equipamento para policiamento. 

 

3. REQUISITOS TÉCNICOS 

MICROCOMPUTADOR (5 UNIDADES) 

Características  Subcaracteristicas  Especificações  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processador  

Arquitetura Microcomputador arquitetura EM64T(Intel) ou x86-
64(AMD), compatíveis com sistemas x86 de 32bits e, no 
mínimo, com instruções MMX, SSE, SSE2 e SSE3, 
processador com clock interno real mínimo de 2,0 GHz, 
sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita 
refrigeração do processador e placa-mãe. O conjunto deverá 
operar em sua capacidade máxima, pelo período mínimo de 
10 (dez) horas diárias consecutivas, em ambiente não 
refrigerado.  
 

Tecnologia  Dois núcleos por processador, de uma das seguintes 
famílias: a) Intel Dual Core ou Core 2 Duo; b) AMD Athlon 

64, Athlon X2 ou Phenom  

Barramento  Front Side Bus (FSB) de 1066 MHz ou Hyper Transport de 
2000 Mhz  

Consumo Máximo 
de Energia  

95 W (Thermal Design Power)  

Controlador de 
memória  

Capacidade de acesso em dois canais (dual channel)  

 
 
Memória RAM  

Padrão  DDR-3 1333 Mhz  

Capacidade 
instalada  

4 GB Dual Channel (2 x 2 GB)  

Capacidade 
suportada  

8 GB  
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Slots livres após 
configuração 
ofertada  

02 Slots  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Placa mãe 

 
Fabricante  

Do mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceitas 
soluções em regime de O&M ou customizações. Deve ter 

sido desenvolvida e projetada pela área de projeto do próprio 
fabricante por especificações plenas do seu setor de 

desenvolvimento. Não serão aceitas placas fabricadas por 
terceiros em regime de OEM e que possuam apenas a 
logomarca do fabricante da CPU, bem como placas 
produzidas para uso no mercado comum e de baixa 

qualidade e desempenho. 

Encaixe 
Processador  

Socket LGA-775, LGA-1366 ou AM2  

Sensores  Placa-mãe dotada de detector de superaquecimento do 
processador e velocidades de FAN Cooler  

Interface de HD  02 interfaces padrão SATA-II, compatível com o padrão 
SATA-I, conforme especificação da SATA-IO (SATA 

International Organization) 

Slots de Expansão  01 Slot PCI 2.0 (livre após a configuração completa do 
equipamento) + 01 Slot PCI-E 16X. 

Padrões suportados  ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) versão 
1.0b ou superior, NCQ (Native Command Queuing) e PCI 2.2 

no barramento  

FSB  Suporte a processadores com FSB de 1.333/1.066/ 800 
MHz ou Hyper transporte de 2000mhz  

Dispositivo de 
Segurança  

Chip de segurança TPM integrado compatível com a 
especificação TPM 1.2, que possibilite a criptografia dos 

dados do disco rígido, quando o recurso for habilitado na 
BIOS e com o uso do software específico, fornecido pelo 

fabricante, para a aplicação  

Recursos  A placa-mãe deve possuir um chipset que, em conjunto com 
o processador e demais componentes, implemente as 

seguintes características: a. possuir memória não volátil para 
armazenamento de Informações de inventário de hardware e 

software, e que seja acessível via rede independente do 
estado do sistema operacional; b. permitir o gerenciamento 

remoto, como o acesso a BIOS, visualização remota do POST 
da máquina, iniciar o equipamento a partir de CD-ROM e 

disquete na console do administrador bem como uma 
imagem de sistema operacional localizado em um 

compartilhamento na rede; c. implantar mecanismos por 
hardware para controle de proliferação de vírus pela rede, 

através de filtros baseados em endereços e portas; d. 
implantar mecanismos de autenticação e autorização para 
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as operações de hardware, baseados em digest 
authentication ou kerberos integrado ao Active Directory; e. 
possuir interface para gerenciamento baseado no padrão 

SOAP (WS-MAN).  

 
BIOS  

 
Padrão  

EPROM regravável por software (flash EPROM). Deve possuir 
o nome do fabricante gravado e exibi-lo quando da 

inicialização do microcomputador. Deve ser do mesmo 
fabricante do equipamento ou customizada para seu uso 
exclusivo. As atualizações, quando necessárias, devem ser 

disponibilizadas no site do fabricante.  

Idioma  Deve possuir o nome do fabricante gravado e exibi-lo quando 
da inicialização do microcomputador. Deve ser do mesmo 
fabricante do equipamento ou customizada para seu uso 
exclusivo. As atualizações, quando necessárias, devem ser 

disponibilizadas no site do fabricante.  

Atualização  Obrigatória durante o período de garantia  

Identificação  Fabricante e Número de Série do Equipamento deve ser 
gravado na BIOS, de forma não editável, para fins de controle 
de patrimônio e rastreabilidade, podendo ser lido a partir do 

acionamento de uma tecla de função e software de 
gerenciamento do fabricante  

Registro Patrimonial  Se fornecido pelo DPF, deverá ser gravado em BIOS. Caso 
contrário, a BIOS deverá ter campo alfanumérico editável de, 

no mínimo, 10 posições  

 
Vídeo  
 

 
Padrão  

VGA, SVGA, XGA, WXGA, WXGA+, WSXGA+, WUXGA  

Tipo  Integrada ou não à placa mãe  

Barramento  PCI-E 16x (se não for integrado à placa mãe)  

Memória  256 Mb (compartilhada ou não com a memória RAM)  

Resolução 
suportada  

1.920 x 1.200 a 60 Hz  

Cores suportadas  4 Bilhões (32 bits)  
Conectores de Saída  01 RGB (VGA)  

 
Áudio 

 
Padrão  

Áudio integrado padrão AC’97, com pelo menos 1 alto-
falante interno mono  

Conectores de Saída  02 P2 para saída de áudio (line out), sendo um frontal e um 
na parte traseira  

Conectores de 
Entrada  

03 P2, sendo 1 frontal para microfone e dois na parte traseira 
- microfone e line in  

 
Interfaces  
 

 
Rede  

Adaptador de rede padrão PCI, plug & play, admitidos 
adaptadores on-board, Fast-Ethernet 10/100/1000, de 

acordo com as normas ISO 8802-2 (IEEE 802.2) e ISO 8802-
3 (IEEE 802-3), padrão CSMA/CD, auto-sense, full-duplex, 

compatível com os protocolos NETBIOS e TCP/IP, com 
conexão RJ-45, com LED indicativo do status da conexão, 
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com WAKE-UP ON LAN (habilitada), suporte a ASF 2.0, 
compatível com Windows XP / Vista e Linux. A interface 

deve possuir software para diagnóstico de funcionamento de 
seus componentes e suportar gerenciamento através do 

protocolo SNMP.  

Serial - Nº Portas  01 DB-9  

Paralela - Padrão  Bi-direcional, com suporte a ECP, conforme especificações 
IEEE 1284, e EPP - Opcionalmente poderá ser fornecido um 

adaptador USB para atendimento a essa demanda.  

Paralela - Nº Portas  01 DB-25  

USB - Padrão  USB 2.0  

USB - Nº de Portas  08 Portas externas (mínimo 02 Frontais)  

SATA   01 e-SATA  

 
 
Disco Rígido 

 
Padrão  

 
SATA-II  

Capacidade  500 GB  ou superior 

Velocidade de 
rotação  

7200 rpm  

Padrões suportados  NCQ (Native Command Queuing)  

Drive Óptico Tipo  DVD-RW  

Padrão  DVD-RW: 6x  

Formatos 
Compatíveis  

DVD: DVD+R, DVD+RW, DVD-ROM, DVD-RAM, DVD-
Video, DVD-R, DVD-RW; CD: CD-DA(Audio), CD-ROM, CD-

ROM XA, CD-Plus, CD-Extra, Photo-CD(Single, Multi - 
session), Video-CD ready, CD-TEXT Enhanced CD, CD-

I/FMV, CD-R, CD-RW  

 
Gabinete 

 
Tipo  

Média Torre ou Desktop reversível ou Small Form Factor 
reversível  

Cor  Pintura epoxi nas cores predominantes preto ou grafite  

Manutenção  Não deve requerer ferramentas para abertura do gabinete ou 
troca de componentes como HD, Drive Óptico, Placas PCI e 

Memórias  

Segurança  Deverá possuir local apropriado também já desenvolvido no 
projeto do produto para colocação de lacres ou cadeados 

mecânicos ou eletrônicos pelo setor responsável. Deverá ser 
entregue tranca de cadeado ou segredo com chaves para 
cada computador O gabinete deverá possuir sensor de 

abertura do chassi, com registro do evento pelo software de 
gerenciamento, mesmo com o equipamento desligado, e 

armazenar o evento em memória não volátil, além de alertar 
o administrador da rede através de protocolo de 

comunicação  

Baias de 3,5"  02, sendo 01 externa frontal e 01 interna  

Baias de 5,25"  01 externa frontal  

Interfaces  Na parte frontal do gabinete: Leds indicativos de 
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"equipamento ligado" e "atividade do disco rígido" + 02 Portas 
USB 2.0 + Conectores P2 para entrada e saída de áudio  

Dimensões (AxLxP)  Máximas de 42x19x44cm (montagem vertical - torre) ou 
19x42x44cm (montagem horizontal com tolerância de 5%  

 
Fonte 

Tensão de entrada  AC 110/220V a 50-60 Hz automático  

Capacidade  Suficiente para suportar todos os dispositivos internos na 
configuração máxima admitida pelo equipamento (placa-
mãe, interfaces, disco rígido, driver óptico, memória RAM, 

demais periféricos, assim como todos os FAN ś)  

 
Teclado 

 
Tipo  

Alfanumérico padrão ABNT2,norma PB-1322, do mesmo 
fabricante do computador, não sendo aceitos teclados em 

regime de OEM  

Interface  USB 2.0 ou superior 

 
Mouse 

 
Tipo  

Óptico, com 2 botões e 1 botão de rolagem, do mesmo 
fabricante do computador, não sendo aceito mouses em 

regime de OEM.  

Resolução  800 DPI  

Interface  USB 2.0 ou superior 

 
Monitor 

 
Tipo  

 
LCD Policromático  

Tecnologia  TFT (matriz ativa)  

Tamanho nominal  19 polegadas de diagonal de face  

Resolução 
suportada  

1440 x 900 pixels a 60 Hz  

Dot Pitch  0,285 mm  

Cores suportadas 16 Milhões  

Conectores de Saída  01 VGA, acompanhado do respectivo cabo de conexão  

Tempo máximo de 
resposta  

5 ms  

Taxa de contraste 
estático  

1000:1  

Brilho  250 cd/m2  

Cor  Predominante Preto ou Grafite  

Ângulo de Visão  130 ° Vertical /140 ° Horizontal  

Ajuste OSD  Autoajuste, Intensidade de Cor, Brilho, Contraste, Tamanho 
de Tela Horizontal e Vertical.  

Fonte de 
Alimentação  

Integrada ao monitor (AC 100-240V a 50-60Hz) e cabo de 
força com tomada 2P+T com adaptador para ABNT 14136, 

ou ABNT 14136 com adaptador para 2P + T  

Certificação  Apresentar certificado TCO 03 ou superior  

Ajuste de Altura  5 cm  

 
Certificação 

 
ISO 9001  

Apresentar certificado relativo às instalações do fabricante do 
equipamento ofertado  

ISO 14001  Apresentar certificado relativo às instalações do fabricante do 
equipamento ofertado  
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NBR/IEC60950 ou 
similar  

Apresentar certificado relativo ao equipamento ofertado 
(marca/modelo) emitido pelo INMETRO ou organismo 

Internacional  

HCL Microsoft  Apresentar certificado relativo ao equipamento ofertado 
(marca/modelo) que comprovem a compatibilidade produto 
com o sistema operacional: Microsoft: “Windows Catalog”, 

(WCL) constando como designado para Windows Vista X86 e 
X64  

Compatibilidade 
Linux  

Apresentar certificado ou declaração do fabricante relativo ao 
equipamento ofertado que comprove a plena compatibilidade 

com Suse linux Enterprise Desktop 10 for x86  

DMTF (Desktop 
Management Task 

Force)  

Apresentar documentação junto com a proposta que 
comprove participação no consórcio  

 
Software 

 
Sistema 
Operacional  

Microsoft Windows 7 Professional ou Microsoft Windows 8, 
versão OEM, no idioma português do Brasil, pré-instalado, 

com mídias e licença de uso.  

Drivers  Disponibilidade dos drivers utilizados na configuração da 
máquina para download no site do fabricante, com acesso 

irestrito.  

Outros  Microsoft Office 2010 home and business ou Microsoft Office 
2013 Plus ou superior  

 
Condições 
Específicas  
 

 
Refrigeração 

Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita 
refrigeração do processador e placa-mãe, cujo conjunto 

deverá operar em sua capacidade máxima, em ambiente não 
refrigerado, por 10 (dez) horas diárias consecutivas  

 Nível de Ruído  Nenhum FAN (cooler ou componente de ventilação forçada 
do equipamento) deve ter nível de ruído superior a 43dB(A), 
declarado de acordo com a norma ISO 9296 ou NBR 10152.  

 

IMPRESSORA (2 UNIDADES) 

 

Características  Especificações  

Geral 
 

Tecnologia de Impressão: Laser; 

Velocidade Máxima em Preto (ppm): 17ppm; 

Velocidade Máxima em Color (PPM): 17ppm; 

Resolução (máxima) em dpi: 600 x 2400 dpi; 

Memória mínimo: 30 MB; 

Interfaces: USB, Ethernet; 

Volume Máximo de Ciclo Mensal: 25.000 páginas. 

Manuseio do 

Papel 

 

Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas; 

Capacidade de Saída do Papel: 100 folhas; 

Tamanhos do Papel: Carta, A4, B5 (ISO), A5, A5; 
(Borda Longa), B6 (ISO), A6, Executivo, Oficio, Folio; 
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Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel; 
Grosso, Papel Reciclado, Papel Bond, Envelopes ou Etiquetas; 

Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m
2 
- Bandeja multiuso: 60 a 163g/m

2
; 

ADF: 35 páginas. 

Cópia 

 

Velocidade da Cópia em Preto: 17cpm; 

Velocidade da Cópia em Color: 17cpm; 

Ampliação / Redução: 400% / 25%; 

Tamanho do Vidro de Exposição: Carta; 

Copia sem uso do PC: Sim. 

Digitalização 

 

Digitalização Color e Mono: Sim; 

Capacidade Máxima do ADF: 35 páginas; 

Resolução Óptica do Scanner: 1200 x 2400 dpi; 

Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi; 

Formatos de Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN. 

Rede Interface de Rede Embutida: Ethernet; 
Compatibilidade de Rede: TCP/IP. 

Softwares Drives Compatíveis: Windows 7 / Windows Vista / XP / XP x 64 / 2000 / Server 2003/2008 ou 
superior 

Ambiente 
 

 

Consumo de Energia: Printing / Standy-by / Sleep: 480W / 75W / 10W 
Certificação Energy Star: Sim 

Voltagem: bivolt 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. O recebimento dos equipamentos descritos neste Termo de Referência deverá ser 

efetuado pelo setor de almoxarifado do DER-DF em conjunto com um representante da 

CTINF. 

4.2. Os itens serão recebidos da seguinte forma: 

4.2.1. Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de recebimento dos 

equipamentos, para posterior verificação da conformidade com as especificações 

técnicas; 

4.2.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, depois de concluídas: a 

instalação, a configuração, a ativação e operação, e após a verificação da qualidade e 

quantidade, ocasião em que será emitido o competente Termo de Aceitação Definitiva. 

4.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que determinado equipamento ou 

software foi entregue em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou 

incompleto, a empresa será notificada não sendo emitido o Termo de Aceitação e o 

pagamento será suspenso até que a situação seja regularizada. 
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4.4. Os equipamentos e softwares deverão ser novos e entregues acondicionados em suas 

embalagens originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua 

originalidade e integridade. 

4.5. Uma vez entregues os equipamentos e softwares, iniciar-se-á a etapa de verificação que 

compreenderá os seguintes procedimentos: 

4.5.1. A CONTRATADA procederá a desembalagem, instalação e configuração dos 

equipamentos para a realização dos testes de funcionamento, na presença e supervisão de 

técnicos do DER-DF; 

4.5.2. Cada equipamento e software será verificado de acordo com as características técnicas 

descritas neste Termo de Referência, sendo posteriormente aferida a conformidade e testado o 

seu perfeito funcionamento. 

4.6. Qualquer equipamento e software será recusado inteiramente nas seguintes condições: 

4.6.1. Caso seja entregue em não conformidade com as especificações técnicas constantes 

deste Termo de Referência e da proposta vencedora; 

4.6.2. Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo; 

4.6.3. Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes 

de conformidade e verificação. 

4.7. Nos casos de recusa do equipamento, a empresa fornecedora terá o prazo de 05 (cinco) 

dias corridos para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação 

oficial feita pelo DER-DF. 

 

5. DA GARANTIA E DO SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO DURANTE O 

PRAZO DE GARANTIA 

5.1. A contratada deverá fornecer garantia mínima de 3 (três) anos para os itens ofertados, 

contada a partir da data de emissão do Termo de Aceitação Definitiva. 

5.2. Durante o período de garantia que será de 3 (três) anos, em caso de defeito nos 

equipamentos fornecidos, a CONTRATADA executará a manutenção corretiva sempre 

que formalmente comunicada desta necessidade pelo CONTRATANTE, durante os 07 

(sete) dias da semana, 24 (vinte quatro) horas por dia, tendo o prazo de até 48 horas para 

solucionar o problema. 
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5.3. Independentemente do fato de ser ou não fabricante dos equipamentos fornecidos e no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, sem 

ônus para o CONTRATANTE, a substituição de qualquer equipamento, componente ou 

periférico por outro novo, de primeiro uso, com características idênticas ou superiores, 

nos seguintes casos: 

5.3.1. Se apresentar divergência com as especificações descritas na proposta apresentada; 

5.3.2. Se no período de 15 (quinze) dias corridos, contados após a abertura do chamado 

técnico, ocorrerem defeitos recorrentes que não permitam seu correto funcionamento, 

mesmo tendo havido substituição de peças e componentes mecânicos ou eletrônicos. 

5.4. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à 

CONTRATANTE a disponibilidade de novas versões e “releases” dos softwares 

envolvidos na solução, reservando-se a este o direito de exigir a instalação das 

atualizações, sem ônus adicional. 

5.5. A CONTRATADA substituirá, sempre que se fizer necessário, peças do equipamento em 

garantia que se encontrem quebradas, com defeitos ou gastas pelo uso normal do 

equipamento, por outras oriundas de seu próprio estoque, novas e de primeiro uso, sem 

que isso acarrete ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

5.6. A CONTRATADA arcará com as despesas de retirada, deslocamento e reinstalação de 

componentes a serem mantidos ou substituídos. 

5.7. A CONTRATADA gerará ordem de serviço ou documento similar relatando as 

substituições de peças e/ou componentes, contendo no mínimo o número do chamado, 

data, hora do início e do término do atendimento. 

5.8. A CONTRATADA fornecerá e aplicará pacotes de correção, em data e horário a serem 

definidos pela CONTRATANTE, sempre que forem encontradas falhas de laboratório 

(bugs) ou falhas comprovadas de segurança em software ou firmware dos aparelhos que 

integrem o objeto do contrato. 

5.9. Durante o período de garantia, deverão ser prestados pela CONTRATADA serviços de 

assistência técnica no local de entrega dos equipamentos, sem que isso acarrete ônus 

adicionais para a CONTRATANTE. 

5.10. Não sendo possível o reparo dentro dos prazos máximos estipulados (48 horas da 

solicitação), fica a CONTRATADA obrigada a substituir temporária ou definitivamente o 

equipamento defeituoso por outro de mesma marca e modelo e com as mesmas 
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características técnicas, novo e de primeiro uso, quando então, a partir de seu efetivo 

funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de reparo. 

5.11. Os equipamentos que necessitem ser temporariamente retirados para conserto, nos termos 

do item anterior, serão devolvidos em perfeito estado de funcionamento, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, ficando a remoção, o transporte e a substituição sob inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

5.12. A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação de qualquer dos prazos para conclusão 

de atendimentos de chamados, desde que o faça antes do seu vencimento e devidamente 

justificado. 

5.13. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas ações executadas ou recomendadas 

por seus analistas e consultores, assim como pelos efeitos delas advindos na execução das 

atividades deste contrato ou no uso dos acessos, privilégios ou informações obtidos em 

função das atividades por estes executadas. 

5.14. As atualizações e correções (patches) do software deverão estar disponibilizadas via 

WEB, quando dessa forma forem solicitadas pelo CONTRATANTE ou não for possível 

obtê-las de outra maneira. 

5.15. Toda e qualquer substituição de peças ou componentes deverá ser acompanhada por 

funcionário da CONTRATANTE, que autorizará a substituição por itens novos e 

originais. 

5.16. A CONTRATADA deverá substituir, obrigatoriamente, sem ônus adicionais para o 

CONTRATANTE, os equipamentos entregues que venham a apresentar defeito de 

fabricação durante o período de garantia. 

6. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

6.1 A CONTRATADA entregará os equipamentos necessários à atualização 

tecnológica, juntamente com todos os itens acessórios de hardware e software necessários 

à perfeita instalação e funcionamento, incluindo cabos, conectores, interfaces e suportes, 

em plena compatibilidade com as especificações técnicas descritas. 

6.2 A CONTRATADA entregará os equipamentos e softwares, juntamente com 

os documentos fiscais de cobrança, nas dependências do CONTRATANTE, localizado no 

Edifício Sede – do DER-DF - SAM Bloco C - Setor Complementares – Brasília. 

6.3 A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos adequadamente 

acondicionados em suas embalagens originais lacradas, protegidos contra danos de 

transporte e manuseio. 
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6.4 Juntamente com os equipamentos, a CONTRATADA deverá fornecer toda a 

documentação técnica original, completa e atualizada, contendo os manuais e guias de 

utilização, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo. 

6.5 Opcionalmente a CONTRATADA poderá disponibilizar os documentos 

relacionados no item anterior em meio eletrônico. 

6.6 A CONTRATADA entregará os equipamentos, softwares e respectivos 

componentes, às suas expensas, bem como acompanhará e executará a configuração e os 

testes necessários à verificação do perfeito funcionamento da solução.  

6.7 A CONTRATADA comunicará, por escrito, ao CONTRATANTE, sempre 

que constatar condições inadequadas de funcionamento ou má utilização a que estejam 

submetidos os equipamentos objeto deste contrato, fazendo constar a causa de 

inadequação e a ação devida para sua correção. 

7 DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1 A contratada deverá fornecer os itens descritos neste Termo de Referência, em até 60 

(sessenta) dias contados a partir da data de assinatura do contrato. 

7.2 A instalação e operação dos equipamentos deverão ser realizadas dentro dos parâmetros 

estabelecidos nos requisitos técnicos deste Termo de Referência. 

8 ORÇAMENTO ESTIMADO 

8.1 O orçamento estimado para esta contratação será levantado pelo Setor de Compras. 

8.2 A despesa correrá por conta da Fonte de Recursos 237, conforme exposto na justificativa. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Dar integral cumprimento à sua proposta, a qual passa a integrar o contrato a ser 

firmado, independentemente de transcrição; 

9.2 Fiscalizar e responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, cabendo-lhe, 

integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do fornecimento e na 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 

independentemente do controle e fiscalização exercidos pelo DER-DF; 

9.3 Cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de aplicação de multa e demais punições 

pelo DER-DF; 

9.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato; 
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9.5 Suportar todos os encargos envolvidos na prestação dos serviços, tais como: 

salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

refeições, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo, não podendo atribuir ao DER-DF qualquer ônus ou responsabilidade, por via 

administrativa ou judicial, pelas obrigações oriundas da execução do objeto do contrato a 

ser firmado; 

9.6 Comunicar à Coordenação-Geral de Informática do DER-DF qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.7 Informar o nome do responsável pelo contrato e o número de telefone para contato 

a fim de atender as solicitações do DER-DF; 

9.8 Responder e ressarcir o DER-DF ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos 

causados inclusive por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato; 

9.9 Manter durante o período de vigência do contrato a ser firmado, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.10 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos 

causados à contratante e a terceiros; 

9.11 Configurar, instalar e testar os itens descritos neste Termo de Referência; 

9.12 Oferecer suporte técnico durante o período em que durar a garantia; 

9.13 Compete à empresa contratada a execução, às suas expensas, de todo e qualquer 

serviço necessário à completa execução e perfeito funcionamento do objeto da 

contratação, mesmo quando o projeto e/ou caderno de especificações apresentarem 

dúvidas ou omissões que possam trazer embaraços ao seu perfeito cumprimento. Não 

caberá à CONTRATADA, alegação de desconhecimento ou omissões em orçamento; 

9.14 A inadimplência da empresa vencedora, com referência aos encargos estabelecidos 

no SICAF não transfere ao DER-DF a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato a ser firmado, razão pela qual a empresa vencedora deverá 

renunciar expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

DER-DF. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 

técnicos da empresa vencedora; 

10.2 Efetuar os chamados de suporte técnico e avaliar sua execução, promovendo as 

medidas cabíveis para que os serviços sejam executados em conformidade com as 

especificações técnicas constantes deste Termo de Referência; 

10.3 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa 

vencedora, que embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

10.4 Verificar a regularidade junto ao SICAF antes de cada pagamento; 

10.5 Efetuar o pagamento à empresa vencedora de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, exigindo a apresentação de Notas Fiscais/Faturas e o atendimento de 

providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas; 

10.6 Permitir que somente pessoas autorizadas pela licitante vencedora prestem 

assistência técnica;  

10.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

licitante vencedora com relação ao objeto da licitação. 

11 SANÇÕES  

11.1 Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, a 

contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que 

couber, garantida prévia defesa, às penalidades previstas no artigo 87, incisos I a IV, da 

Lei n. 8.666/93.  

11.2 No caso de multa prevista no Artigo 86 da Lei de Regência, observar-se-á o 

disposto no Decreto 26.851/2006: 

11.2.1 Multa de 0,33% por dia de atraso, na entrega de material ou execução dos serviços 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que 

corresponderá a até 30 (trinta) dias de atraso;  

11.2.2 Multa de 0,66% por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) 

dias;  

11.2.3 Multa de 5% sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 

prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;  
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11.2.4 Multa de 15% em caso de recusa injustificada pela Administração, recusa parcial ou 

total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente;  

11.2.5 Multa de até 20% sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega.  

11.3 O valor da multa será descontado de eventuais pagamentos devidos pelo DER/DF 

ou cobrado judicialmente. 

11.4 A suspensão temporária do direito de contratar com a Administração é aplicável no 

caso de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da contratada. A declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é aplicável no caso de 

fraude na execução do contrato. 

11.5 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a 

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa. 

 

12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério para o julgamento será o de menor preço, atendida as especificações 

constantes deste termo de referência. 

O objeto desta licitação será dividido em 2 (dois) lotes: um para a aquisição de 

microcomputadores e outro para a aquisição de impressoras. 

 

13 METODOLOGIA APLICADA PARA OBTENÇÃO DO ORÇAMENTO 

A metodologia de cálculo para a obtenção do orçamento será realizada por meio 

da média de preço entre preço público e propostas de mercado. 

 

 

14 VIGÊNCIA CONTRATUAL/PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à vista, mediante a entrega total dos equipamentos 

com termo de recebimento emitido pela comissão que receber e validar os equipamentos. 
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ANEXO II 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n
o
..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n
o
............................ e do 

CPF n
o
 ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n
o
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

file://Sefpsrv023/comissãocpl/Arquivos/CPL%202005%20Diretórios/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
file://Sefpsrv023/comissãocpl/Arquivos/CPL%202005%20Diretórios/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
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ANEXO III 

M O D E L O - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _______________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o n
o
 ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax n
o
 ______________________, por intermédio 

do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n
o
 ______________ e do CPF n

o
 _____________________, DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitaçãopara participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal n
o
 5.450, de 31/05/2005, 

adotado no âmbito do DF através do Decreto n
o
 25.966, de 23/06/2005. 

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 

devidamente assinado, à Comissão Julgadora Permanente do DER-DF, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Setor de Administração 

Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Brasília-DF. 

   Brasília-DF, _____ de _____ de _____. 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel timbrado da empresa e apresentar, caso 

não cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no “licitações-e”, 

tais como aquelas relativas à: 

 I) habilitação jurídica, quando for o caso; 

 II) qualificação técnica; 

 III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso; 

 IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço – FGTS;  

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e  

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7
o
 da Constituição e no inciso XVIII 

do art. 78 da Lei n
o
 8.666, de 1993. 
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ANEXO IV 

 

 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins 

legais, sob as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que 

não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 


